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Á Empresa 
UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Sr. IGOR LÚCIO GOULART FERREIRA 
 
LICITAÇÃO N.º 001/2025  

OBJETO: Contratação, pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL RESULTANTE DA 
MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OFERTADA, de empresa para prestação de serviço de 
administração, intermediação e fornecimento de benefícios de alimentação para os 
colaboradores da CIAMA instituído no âmbito do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, na modalidade de arranjo de pagamento aberto, na forma de cartões 
magnéticos com chip de segurança e/ou por aproximação, de forma automatizada e 
segura, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais por 
meio de abastecimento em créditos mensais, sendo estes cumulativos, de acordo com 
este Edital e seus anexos. 
 

 
Prezados (as),  

Em atenção aos esclarecimentos solicitados via e-mail datado 

16/04/2025, atendendo ao disposto no item 13.2 do edital, temos abaixo: 

1. Qual o atual fornecedor e qual a taxa praticada? 

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, Taxa Zero. 

 

2. Será aceito participação de empresa de arranjo de pagamento fechado? 

Não. Conforme item 2.1 do Edital, o arranjo de pagamento será aberto. 
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3. Será aceita assinatura digital por meio do ICP-Brasil, o qual é a Chaves 

Públicas Brasileira? 

Sim, conforme cita o subitem 8.10.3 do edital. 

 

4. Será aceita somente taxa de administração igual a zero por cento? 

Não, conforme item 7.2.4, alínea b do Edital. 
 
 

 
 

 

5. Podemos desconsiderar esse item abaixo, tendo em vista que o objeto 

licitado tratase de gerenciamento de créditos, e não entrega de produtos? 

10.3 A licitante deverá apresentar, juntamente com sua 
proposta, uma Declaração de Produção Nacional, assinada por 
seu representante legal, atestando que o produto ofertado é 
fabricado no Brasil. 

 
Considerando a necessidade de entrega de cartões para utilização dos créditos, aplica-
se a referida disposição do Edital. 
 

6. Podemos entender que o prazo de pagamento será na modalidade pré pago, 

ou seja, primeiro a contratante paga a contratada, e posteriormente a 
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contratada disponibiliza os créditos? Caso não seja dessa forma, gentileza 

apontar quantos dias devemos considerar o prazo de pagamento? 

 
Conforme item 17.3 do Edital. 
 

 
 
Item 10.2 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) 
 

 
 

7. Para fins de elaboração de proposta, qual a quantidade de cartões devemos 

considerar, 191 ou 240 cartões? 

Favor considerar até 240 cartões, conforme o subitem 4.2 do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital), c/c item 9.1. 
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8. Podemos desconsiderar a palavra restaurantes, referente o item abaixo? 

Tendo em vista que o objeto licitação é cartão alimentação para compras em 

supermercados, açougues, mercados? 

7.9. Organizar e manter relação com rede de 
estabelecimentos com aceite de bandeiras como: 
restaurantes, supermercados e similares que se adapte às 
necessidades da Contratante; 

 
O enunciado refere-se à modalidade de arranjo de pagamento ABERTO, conforme o 
item 2.1 do Edital. 

 
 

9. Esse valor de R$1.560.000,00 é para13 meses? 

Esse valor abrange 12 meses, sendo 13 desembolsos, conforme ANEXO II do Edital c/c 
item 18.1 do Edital. 
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10.  Podemos desconsiderar o item abaixo, tendo em vista que o objeto licitado, 

não terá necessidade de utilização de EPIs? 

Em atenção ao questionamento, esclarecemos que o próprio item mencionado 
contempla a ressalva quanto à necessidade de fornecimento dos Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs), ao dispor que tal obrigação se aplica “caso 
necessário”, conforme as exigências das Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego. Outra observação a acrescentar, este item é 
exigido na Lei n.º 13.303/2016, art. 40, inciso III e esta Companhia já adota em 
minuta padrão. 

 

Atenciosamente,  

Manaus, 22 de abril de 2025. 

 
 

MAYANE ALINE RODRIGUES VIANA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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